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     Prefácio




    O estudo que a autora nos apresenta neste livro é, mais do que o resultado de uma pesquisa rigorosa e extremamente coerente e fundamentada, uma chamada à razão dada pelo conhecimento. Num tempo em que o pensamento se torna cada vez mais fluido e por vezes a superficialidade das análises tentam nos impor normas nem sempre parametradas em pesquisas científicas, trazer ao debate um tema como a síndrome da alienação parental, numa perspectiva questionadora das bases de sua publicização e alguma banalização como ocorre nos dias de hoje, é um ato de compromisso com a competência e a ética e também um ato de coragem.




    Cada página deste texto nos revela que a pesquisadora mergulhou no tema de maneira criativa e intensa, nos abrindo a mente para um rico diálogo, com base na crítica que a análise sócio-histórica possibilita. Aliado a esta perspectiva, o recurso aos estudos de Michel Foucault sobre as práticas do exame, da extração de saberes e de verdades, com vistas ao controle e à disciplinarização dos sujeitos, nos remete ao universo das práticas judiciárias, palco privilegiado da disseminação do diagnóstico da denominada síndrome da alienação parental, cada vez mais presente como uma chave mágica para dar respaldo a decisões judiciais em ações de disputa de guarda de filhos, correndo-se o risco de que seja evocada com base mais no senso comum do que no rigor do conhecimento.




    Ao trazer o debate sobre o primado materno estabelecido por uma construção sociocultural, o texto nos evoca a refletir criticamente sobre as “novas demandas” que se fazem presentes na realidade social, como essa da síndrome da alienação parental, que não pode ser analisada sem o conhecimento de como historicamente à mulher/mãe foi atribuído o papel de cuidadora, com a responsabilidade pelos cuidados dos filhos e a responsabilização pelos descuidos, e a consequente visão mais benevolente da sociedade em relação à desatenção do pai para com os filhos, como nos lembra a autora; como a mulher hoje vem cada vez mais assumindo o espaço público, ainda que sem abrir mão do espaço privado; como com o avanço do destaque da figura feminina a imagem do homem/pai foi sendo desvalorizada, sendo facilmente destituída de seu papel, sobretudo quando as transformações no mundo do trabalho e da família não garantem mais a ele as funções privilegiadas do provimento material, a chefia da família, a responsabilidade única pelas relações com o mundo público. Assim, como nos instiga a autora, refletir e trabalhar com as questões relacionadas à parentalidade e à conjugalidade exigem de nós conhecer e explicar a realidade articulada às dimensões de suas transformações sociais, políticas, econômicas, culturais, sua incidência nas relações de gênero e suas marcas determinantes na construção da subjetividade dos sujeitos.




    A pesquisa desenvolvida junto às fontes originais que promovem a síndrome da alienação parental, e sua análise crítica, possibilitam a desmistificação de algumas verdades que tendem a ser apresentadas como únicas e definitivas, as quais enfatizam a busca tão somente da verdade interna (ou psíquica), sem estabelecer a constituição histórico-social da realidade dos sujeitos tidos como alienadores. Nessa direção, Analicia Martins de Sousa recupera estudos que identificam a chamada síndrome da alienação parental como uma possibilidade dada por uma suposta base científica para impor sanções, punições, para o controle da vida privada, por meio da associação entre o saber médico psiquiátrico e o saber jurídico. Assim, o consórcio Psiquiatria e Justiça, identificando “o indivíduo como fonte de seus males”, contribuiria como uma estratégia eficaz para o controle do Estado sobre a população, inserindo-se, a nosso ver, no terreno fértil existente nos dias de hoje, de investimento em modelos autoritários e conservadores de práticas, para disciplinar as relações cotidianas, no interior do privilegiamento do Estado penal em detrimento do Estado social. Ou, na judicialização dos conflitos familiares, no excessivo poder dado e solicitado ao Estado em relação à guarda de filhos, como é o caso, em detrimento de programas e ações que favoreçam o diálogo entre a família, a sua escuta atenta, respeitando direitos de todos os envolvidos, num trabalho interdisciplinar que evite a fragmentação da realidade vivida pelos sujeitos e o recurso ao Judiciário para enquadrar e/ou simplificar a realidade, por meio de avaliações realizadas com base num modelo ou num guia para avaliação de famílias em disputa pela guarda dos filhos, conforme propõe Gardner, em estudos analisados pela autora.




    As análises trazidas neste trabalho alertam para a necessidade de que os profissionais das várias áreas do conhecimento que lidam mais frequentemente com essa realidade — como Psicologia, Serviço Social, Direito, Psiquiatria — sejam devida e continuadamente capacitados para fazerem de suas intervenções junto a essas famílias efetivas contribuições para a proteção, para a garantia dos direitos de todos e não uma avaliação centrada na busca da verdade, ou de provas para a punição. Nessa direção, este trabalho também nos leva a refletir se a opção pela “descoberta” do crime, ou de provas do crime, para a aplicação da medida punitiva, que a difusão apressada da chamada síndrome da alienação parental propaga e conclama algumas áreas do conhecimento a fazê-lo, não se sobrepõe ao fundamental trabalho de atendimento, da escuta atenta, de acompanhamento ao suposto “alienador”. E, ainda, pode-se questionar se os direitos da criança envolvida na disputa não estariam, na verdade, em último plano.




    Importante ressaltar que a autora, lucidamente, esclarece que a associação da prática profissional do psicólogo e punição — na medida em que é com base no diagnóstico constatado pelo psicólogo que se dará seguimento à punição do nomeado alienador, pelo Judiciário — contraria as próprias diretrizes normativas do Conselho Federal de Psicologia, que enfatizam o compromisso com o social e a defesa dos direitos humanos. Tal afirmação pode ser estendida também para os profissionais de Serviço Social que, como os psicólogos, via de regra também são chamados a realizar o estudo social das famílias em litígio pela guarda dos filhos, e que têm, entre os princípios estabelecidos pelo Código de Ética, o compromisso com a defesa intransigente dos direitos humanos. Portanto, a investigação realizada por Analicia alerta também que a ética fica comprometida quando os profissionais se colocam a serviço da punição.




    O esquecimento ou a ausência do Estado na efetivação de serviços e políticas voltados para as famílias que vivem o divórcio é apontado neste trabalho, ressaltando que serviços que auxiliem a família “pós-divórcio”, medidas que favoreçam o diálogo no grupamento familiar, e o respeito aos direitos de todos os envolvidos são urgentes e necessários, em contraponto à onda punitiva que pode ser sobreposta ao argumento racional dado pelo conhecimento científico.




    A leitura deste texto de Analicia Martins de Sousa se faz obrigatória para profissionais da Psicologia, do Serviço Social, do Direito, da Psiquiatria, alertando-nos para a urgente necessidade da constante atenção e ampliação da visão acerca das questões concretas trazidas pelos sujeitos que estão vivenciando rompimento de vínculos e impasses em relação à guarda de filhos, inserindo-as no contexto de sua construção sociocultural. O que exige o necessário investimento no trabalho interdisciplinar e em pesquisas com base na realidade objetiva e subjetiva das famílias brasileiras nessa condição, atendidas pelo aparato jurídico.




    EUNICE TERESINHA FÁVERO




    Assistente social no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP). 1ª secretária da Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do TJSP. Mestre e doutora em Serviço Social pela PUC-SP. Professora do mestrado em Políticas Sociais da Universidade Cruzeiro do Sul-SP.


  




  

     Apresentação




    A publicação que se apresenta foi elaborada a partir de pesquisa de mestrado desenvolvida no Programa de Pós-Graduação em Psicologia Social da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, defendida em junho de 2009, sob orientação da professora doutora Leila Maria Torraca de Brito.




    A realização desta pesquisa foi percebida como um desafio. Ao debruçar sobre um tema que vem recebendo ampla divulgação no cenário nacional, formando opinião sobre as relações familiares e as figuras parentais em situações de litígio conjugal, compreendeu-se a dimensão da responsabilidade que se assumia.




    A obstinação em saber se é possível pensar diferentemente a respeito de um determinado objeto ou situação apresentada, como nos indica Michel Foucault, foi, sem dúvida, a força motriz para o desenvolvimento desta pesquisa sobre o tema síndrome da alienação parental. O exame deste impôs precisamente abandonar supostas evidências e buscar revelar discursos subjacentes à ideia de que haveria uma síndrome associada às situações mencionadas. Assim, um constante questionamento se fazia presente: o que a teoria sobre a síndrome da alienação parental estaria encobrindo?




    Nessa jornada investigativa, a orientação, o incentivo e o acolhimento da professora Leila foram fundamentais.




    Não se pode deixar de assinalar, ainda, a participação na equipe de pesquisa Parentalidade, coordenada pela mesma professora na UERJ, bem como a atuação em serviço de Psicologia Jurídica, como valiosos estímulos ao estudo de temas que se encontram na interface Psicologia e Direito.




    Para finalizar, convida-se o leitor ao exame e debate sobre a problemática que envolve o tema síndrome da alienação parental no Brasil, esperando-se que outras maneiras de pensar e analisar o mesmo possam ser construídas.




    A AUTORA


  




  

     Introdução




    Observa-se que, no contexto brasileiro, especialmente a partir do ano 2006, dificuldades relativas à separação conjugal e à guarda de filhos vêm sendo associadas à existência de um distúrbio, a síndrome da alienação parental (SAP), definida pelo psiquiatra norte-americano Richard Gardner, falecido em 2003. No decorrer do tempo, percebeu-se que o tema SAP se difundia rapidamente pelo cenário nacional, sendo mencionado, com frequência, na mídia, bem como em eventos e publicações que abordavam questões relativas à separação conjugal e à guarda de filhos.




    Importa informar que, embora o tema SAP venha despertando cada vez mais a atenção de profissionais nas áreas de Psicologia, Serviço Social e Direito, não foi encontrada à época da realização deste estudo investigação sistemática ou pesquisa científica no Brasil, sobre a nomeada síndrome.




    Assim, buscando aprofundar o estudo sobre a síndrome da alienação parental, realizou-se investigação junto ao Programa de Pós-Graduação em Psicologia Social da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, priorizando-se a análise de publicações brasileiras sobre o assunto.




    Neste trabalho, a revisão bibliográfica e posterior organização e análise das publicações nacionais sobre a SAP foi confrontada com estudos e pesquisas científicas sobre a dissolução do casamento e guarda de filhos, bem como sobre a construção sócio-histórica acerca dos papéis parentais e das relações de gênero, dentre outros aspectos envolvidos nas situações de litígio conjugal.




    Cabe informar que, no Brasil, as associações de pais separados têm sido as principais responsáveis por promover e difundir o tema SAP. Com a publicação de livros, a promoção de eventos e a distribuição de cartilhas, dentre outros recursos, essas associações têm chamado atenção do público em geral e especialmente do Judiciário para o assunto. Recentemente, no ano de 2008, com o apoio dessas associações, foi elaborado o projeto de lei (PL n. 4.053/08) que visa impedir o desenvolvimento da considerada síndrome nas situações de litígio conjugal.




    À semelhança de outros países, no contexto nacional vem crescendo o número de artigos, livros, matérias de revistas e reportagens que dão destaque ao tema SAP. O assunto já esteve presente em diversos eventos na área de Direito de Família e, recentemente, no ano de 2009, em evento na área de Psicologia. A Internet também tem se revelado um importante meio de divulgação de informações sobre a SAP. É possível encontrar nas páginas eletrônicas de associações de pais separados diversos textos traduzidos para a língua portuguesa. Há ainda sites dedicados exclusivamente ao tema e comunidades de associados no site de relacionamento Orkut.




    No que se refere ao cenário internacional, a despeito de questionamentos e controvérsias sobre a SAP, nota-se que diversos autores, nos Estados Unidos, endossam argumentos sobre tal síndrome (Cartwright, 1993; Lund, 1995; Major, 2000; Rand, 1997; Warshak, 2001). No Canadá, o psicólogo Van Gijseghem (2005) identifica-se como representante daqueles que defendem e corroboram argumentos sobre a SAP. Também nessa linha, identificam-se outros autores em alguns países da Europa, como Delfieu (2005) na França, Adamopoulos (2008) em Portugal, Aguilar (2006b) na Espanha e Lowenstein (2006) no Reino Unido. Vista como um problema que se estende por diversos países, para alguns a SAP já pode ser considerada uma epidemia de amplitude mundial (Álvarez, 200-?b; Van Gijseghem, 2004). Tal perspectiva talvez pretenda indicar que a SAP seria uma realidade inconteste.




    Além dos autores citados, as associações de pais separados em todo o mundo, por meio de seus sites na Internet e da realização de eventos, também têm tido um papel de destaque na propagação do tema SAP. Cabe mencionar que, na Espanha, foi criada em 2007 uma associação de vítimas da SAP, a Asociación Nacional de Afectados del Síndrome de Alienación Parental (ANASAP). Já a prevenção da síndrome tem sido a missão social da organização norte-americana Parental Alienation Awareness Organization (PAAO).




    Ao iniciar a investigação sobre o tema SAP, verificou-se que havia um grande número de textos disponíveis na Internet sobre o assunto, sendo que muitos eram traduções do original em inglês. Assim, priorizou-se a busca a fontes primárias, ou seja, textos no idioma original em que foram produzidos, bem como aqueles que servem de referência sobre o assunto, especialmente, os de Richard Gardner, que foi quem primeiro retratou a SAP.




    Definida na década de 1980, a SAP foi vista por esse autor como um distúrbio infantil que surgiria, especialmente, em crianças cujos pais se encontravam em litígio conjugal (Gardner, 2001a). A designada síndrome seria induzida pelo genitor nomeado de alienador, que na maioria dos casos se refere à figura do guardião, ou seja, a mãe, já que com frequência é ela quem detém a guarda dos filhos (Gardner, 2001a, 2002b). O autor justifica que, movidas por vingança e outros sentimentos desencadeados com a separação do casal, as mães guardiãs induziriam os filhos a rejeitar ou mesmo odiar o outro genitor (Gardner, 1999b). Em casos de SAP considerados severos, as mães seriam portadoras de algum tipo de distúrbio ou transtorno de personalidade (Gardner, 1991).




    A SAP traria ainda uma série de consequências para a vida futura de crianças e jovens que, supostamente, teriam sido afetados pela síndrome, como, por exemplo, distúrbios de personalidade, dificuldades nas relações sociais, a reprodução dos comportamentos do genitor alienador, dentre outras previsões (Cartwright, 1993; Gardner, 2002c; Major, 2000).




    O diagnóstico da SAP seria realizado por meio de diferentes sintomas exibidos pela criança, conforme lista o psiquiatra norte-americano (­Gardner, 1998a, 1999a). Gardner defende que, por meio de imposição judicial, a criança e seus genitores sejam submetidos a tratamento psicote­rápico (Gardner, 1999b). Tratamento este que, também classificado como “terapia da ameaça” (Escudero, Aguilar e Cruz, 2008), envolveria sanções judiciais, que poderiam ser utilizadas caso os membros da família não se dispusessem a cooperar. Para tanto, Gardner (1999b) recomenda que o terapeuta tenha acesso direto ao julgador, e que, nesse caso, sejam suspensas restrições éticas quanto ao sigilo por parte daquele profissional.




    Quanto ao genitor alienador, Gardner recomenda a imposição de medidas como a perda da guarda dos filhos, a suspensão de qualquer contato com estes, o pagamento de multa etc. Se as medidas sugeridas não forem suficientes, o autor recomenda então a prisão de tal genitor (Gardner, 1998a).




    Interessa notar que, embora o psiquiatra norte-americano tenha se empenhado em difundir sua teoria sobre a SAP por meio da publicação de inúmeros livros e artigos, não empreendeu pesquisa científica sobre o assunto. Além disso, verifica-se que Gardner desconsiderou a existência de pesquisas sobre separação conjugal e guarda de filhos, e amparou-se quase exclusivamente em seus próprios estudos, os quais não explicavam, de forma mais detida, como haviam sido realizados.




    Como identificam pesquisas sobre rompimento conjugal e guarda de filhos, e também a literatura sobre terapia de casal e família, por vezes, após a separação do casal se estabelece uma relação intensa entre um dos pais e os filhos, com o consequente alijamento do genitor não residente (Brito, 2007; Carter e McGoldrick, 1995; Giberti, 1985; Gonzalez, Cabarga e Valverde, 1994; Wallerstein e Kelly, 1998). Essa forma de relação recebeu diferentes designações como cisma, aliança, alinhamento, coalizão, dentre outras. Os estudos mencionados apontam diversos fatores que podem contribuir para a existência desses comportamentos, chamando atenção não somente para questões individuais ou patológicas, como ocorre na teoria de Gardner sobre a SAP.




    Inicialmente, ao tomar contato com o tema em análise teve-se a impressão de que o fenômeno das alianças parentais havia sido, por meio da teoria de Gardner, transmudado em uma síndrome e, partir disso, despertou a atenção de pais e profissionais que atuam, especialmente, no âmbito dos juízos de família. Todavia, na visão de autores como Warshak (2001, s/p.), que corrobora as proposições de Gardner, a teoria por este criada serviu de modelo teórico sobre a emergência, a evolução e as consequências do afastamento da criança em relação a um dos genitores em situações de litígio conjugal.




    Diante disso, questionou-se se a rápida difusão e naturalização do tema SAP estaria contribuindo para uma visão unilateral que absolutiza a existência de uma síndrome nas situações de separação conjugal litigiosa. Portanto, consideraram-se fundamentais a reflexão e o exame cuidadoso acerca da existência de tal síndrome, uma vez que ela poderia ser uma forma de patologizar comportamentos dos membros do grupo familiar, ao mesmo tempo que limitaria a complexidade que envolve aquelas situações a transtornos psicológicos individuais.




    Percebeu-se indicado avaliar a qualidade e prováveis repercussões da teoria de Gardner. Para tanto, pensou-se em contornar evidências, acompanhar e descrever argumentos que pretendem sustentar a existência da nomeada síndrome, não no sentido de confirmá-los, mas de pensar se é possível outra compreensão sobre ela, levantando interrogações e questões.




    Nesse intuito, no presente estudo fez-se uso de uma perspectiva foucaultiana, para a qual as práticas sociais não só produzem certos saberes, como também fazem surgir novos conceitos e objetos (Foucault, 1999; 2000; Veyne, 1982). Para o exame das proposições do psiquiatra norte-americano sobre a SAP, além dos trabalhos de Foucault (2005; 2006) sobre a histórica associação entre os saberes psiquiátrico e jurídico, utilizaram-se os estudos de Castel (1978; 1987) sobre o tratamento psiquiátrico dispensado ao longo do tempo à figura do louco. Aliado a isso, trabalhou-se com uma abordagem sócio-histórica, a qual concebe a realidade e os atores sociais como construções históricas em constante transformação. Nesse sentido, foram fundamentais os estudos realizados por Ariès (1978), Badinter (1985), Costa (2004), Donzelot (1986), Hurstel (1999; 1996a; 1996b), dentre outros.




    O estudo em tela teve como objetivo identificar e descrever, por meio de artigos e outras publicações de autores nacionais, argumentos e construções teóricas que estariam dando embasamento ao conceito de síndrome da alienação parental. Ao mesmo tempo, buscou-se comparar os argumentos utilizados por aqueles autores com o que se encontra na literatura internacional sobre a SAP. Objetivou-se, ainda, avaliar como relacionam o tema SAP a questões envolvidas no contexto da separação conjugal, como, por exemplo, papéis parentais, legislação e relações de gênero.




    Pensar a existência de uma síndrome que se manifestaria em situações de litígio conjugal impõe, de início, um exame sobre o contexto da separação do casal, levando-se em conta diferentes fatores que podem estar envolvidos e que acabam por fomentar o conflito. Assim, no primeiro capítulo investiga-se como questões relativas ao casal se mesclam com aquelas que dizem respeito aos filhos. Os sentimentos deflagrados com o rompimento conjugal, as relações com a família de origem, assim como o modo como homens e mulheres vivenciam o processo de separação também são aspectos analisados. É abordado, ainda, de que modo mudanças decorrentes da separação do casal podem contribuir para alterações nas relações parentais, propiciando a que se estabeleçam alianças entre um dos genitores e os filhos, ao mesmo tempo que o outro responsável passa a ser excluído ou ter rejeitada sua participação na educação e criação deles. Além disso, é feita uma reflexão sobre o modo como, por vezes, são encaminhados os processos de separação nos juízos de família, em que os ex-parceiros são colocados na condição de adversários, fomentando, com isso, não só a contenda entre estes, mas também as referidas alianças. Aponta-se, ademais, a ausência de serviços e políticas públicas voltados para as famílias que vivem o divórcio. Aspecto que, por vezes, parece ser deixado de lado quando se discutem questões relativas à separação conjugal.




    Na teoria de Gardner as mães guardiãs aparecem, majoritariamente, como responsáveis por induzir os filhos à SAP. Essa questão faz pensar o que levaria as mães a serem conduzidas a tal condição. Assim, no segundo capítulo propõe-se a revisão da literatura sobre a constituição dos papéis parentais. São apontados discursos médicos, políticos e econômicos que, especialmente a partir do século XVIII, passam a associar a função de criar e educar os filhos à figura da mãe. Demonstra-se como esses discursos permanecem correntes até os dias atuais, fazendo parte do processo de socialização de homens e mulheres. Aliado a isso, avaliam-se as instituições sociais e a mídia na reprodução de discursos que exaltam o papel materno, ao mesmo tempo que o pai é visto como secundário no cuidado dos filhos, assumindo, por vezes, a função de provedor. Discutem-se, ainda, mudanças ocorridas na legislação no sentido de igualar os direitos civis de homens e mulheres, e a existência de leis ordinárias em que persiste a disparidade de tratamento com relação aos papéis de pai e mãe. Com os aspectos relacionados demonstra-se que, se as mulheres aparecem, com frequência, muito apegadas aos filhos nas situações de separação litigiosa, isso pode ser visto como resultado de uma construção sócio-histórica sobre os papéis parentais.




    No terceiro capítulo discorre-se sobre a metodologia empregada no presente estudo. É feito relato detalhado sobre a forma como se chegou aos textos de Richard Gardner e outros autores estrangeiros que abordam o tema SAP. Especifica-se, ainda, como se acompanhou os meios de divulgação desse tema no Brasil, e qual o material coletado. Em seguida, expõe-se sobre a utilização do método de análise de conteúdo para a interpretação e discussão das publicações nacionais sobre a SAP.




    Para a discussão e análise do tema SAP é imprescindível expor as ideias e proposições daquele que primeiro descreveu essa síndrome. Nesse intuito, no quarto capítulo é realizada exposição da teoria de Gardner sobre a SAP, abordando-se os principais conceitos e argumentos utilizados por esse autor, que visam fundamentar sua existência. É realizada, ainda, apresentação de críticas e questionamentos que têm sido feitos, ao longo do tempo, em relação à teoria daquele autor. Não obstante as críticas e as polêmicas em que se encontra envolvido, o tema SAP segue em rápida difusão por vários países. Assim, identificam-se alguns autores, publicações e movimentos sociais que corroboram e contribuem para a propagação da ideia de que a suposta síndrome seria uma realidade inquestionável.




    No quinto capítulo, é feita a análise de conteúdo de diferentes publicações nacionais em que o tema SAP aparece relacionado. O material selecionado é disposto em cinco categorias de análise. Inicialmente, são abordadas e discutidas as definições e indefinições apresentadas pelos autores pesquisados sobre a SAP. Em seguida, expõe-se categoria sobre as justificativas relacionadas por estes para que se desenvolva a nomeada síndrome em situações de litígio conjugal. Identifica-se nas publicações nacionais uma extensa lista de consequências sobre a vida futura de crianças e jovens que teriam sido vítimas dessa síndrome, o que serviu de tema para a terceira categoria de análise. Na quarta categoria descrevem-se os procedimentos indicados para que seja realizado o diagnóstico da SAP. O elenco de punições sugeridas nas publicações é tema, por fim, da quinta categoria.




    Para finalizar, são apresentadas algumas considerações a partir do que foi discutido ao longo deste estudo, e, em seguida, as referências bibliográficas utilizadas.
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    O rompimento conjugal




    1.1 Quando conjugalidade e parentalidade se misturam




    Nas situações de separação judicial,1 com frequência, estão presentes conflitos e questões emocionais não resolvidas pelo ex-casal. Como recorda Ribeiro (2000), em muitos casos, embora tenha havido a separação de fato do casal, não foi efetuada a separação emocional. O ex-casal continua vivenciando sentimentos de raiva, traição, desilusão com o casamento, e uma vontade consciente, ou não, de se vingar do outro pelo sofrimento causado. Os filhos, por vezes, são envolvidos no conflito como uma forma de atingir o ex-companheiro, o que acaba contribuindo para a manutenção do litígio.2




    As observações da referida autora são confirmadas em pesquisa desenvolvida por Wallerstein, Lewis e Blakeslee (2002), na qual foi verificado que as desavenças no relacionamento, por vezes, não cessam com a separação do casal, na medida em que os conflitos entre os ex-cônjuges podem perdurar durante alguns anos ou mesmo décadas, trazendo, com efeito, repercussões para as relações parentais.




    No percurso de levantamento de bibliografia sobre o assunto, verifica-se que o livro As mudanças no ciclo de vida familiar (Carter e McGoldrick, 1995), muito utilizado no Brasil em cursos de formação em terapia de casal e família, aparece citado, com frequência, em pesquisas dedicadas ao assunto em tela.3 No referido livro, encontra-se capítulo específico sobre a família pós-divórcio, em que a autora, Fredda Herz Brown (In Carter e McGoldrick, 1995) assinala que o divórcio legal não implica que os ex-cônjuges ficarão emocionalmente divorciados. Segundo a autora, o divórcio legal pode ajudar ou não a resolver o divórcio emocional. Há casos em que os ex-cônjuges já se casaram novamente e continuam com dificuldades em lidar com o sofrimento causado pela perda do ex-parceiro. A autora considera que o fim do vínculo entre o ex-casal é particularmente difícil quando há filhos, pois, muitas vezes, é necessário entrar em contato com o ex-cônjuge para resolver aspectos relativos a eles, o que pode contribuir para que questões emocionais sejam reativadas ou constantemente despertadas. Assim, na visão dessa autora, o divórcio legal não elimina os problemas, sendo que, em algumas situações, pode exacerbá-los ou criar outros.




    Diante do que expõe Brown (In Carter e McGoldrick, 1995), indaga-se se é possível em uma separação conjugal — especialmente quando há filhos menores de idade —, uma completa ruptura entre os ex-parceiros, sem que, com isso, se comprometam as relações entre pais e filhos.




    Sobre a questão apontada, Brito (1997, p. 140) explica que “uma das dificuldades da separação conjugal quando o casal possui filhos é o fato paradoxal de querer desligar-se de alguém que na verdade não se poderá desprender totalmente, dada a parentalidade comum”. Assim, a autora indica que os ex-cônjuges devem ser capazes de estabelecer entendimentos mútuos em questões que se referem à prole, de modo a preservar as relações parentais.




    Pesquisas realizadas com filhos de pais separados (Brito, 2007; Wallerstein, Lewis e Blakeslee, 2002) revelam que a forma como estes encaminharam questões relativas à separação pode trazer repercussões sobre a experiência que os filhos tiveram desse evento em suas vidas. Assim, autores como Wagner (2002) enfatizam que em meio à dissolução do casamento, o ex-casal procure preservar as relações parentais, bem como possibilitar certa segurança emocional à prole. Para essa autora, se os pais forem capazes de preservar a relação com os filhos, crescem as chances de êxito em um novo arranjo familiar. Nas palavras da autora, “a segurança do amor dos pais é, provavelmente, a maneira mais eficaz de lidar com o turbilhão de sentimentos e o mundo de novidades que chegam com a separação e o recasamento” (p. 35).




    No entanto, nota-se que a capacidade dos pais em preservar a relação com os filhos, assim como a capacidade de manterem entendimento mútuo em questões relativas a esses parecem ficar obscurecidas quando emergem ou são reacendidos os (des)afetos entre eles. Em muitas situações os sentimentos subjacentes à separação revelam-se como fator dos mais importantes para os ex-cônjuges, como mostra investigação realizada por Souza (2006) com homens e mulheres de diferentes idades e níveis socioeconômicos. No estudo, a autora verificou que muitos “subvalorizavam a própria capacidade parental e davam mais importância à raiva dirigida ao ex-cônjuge ou à culpa por ter uma família ‘incompleta ou quebrada’ que ao fim do conflito conjugal, às questões de guarda, pensão e visita” (p. 57).




    Na perspectiva de alguns autores (Brito, 1997; Féres-Carneiro, 1998; Ribeiro, 2000), diante do litígio conjugal, deve-se buscar distinguir entre os aspectos que dizem respeito ao casal e à relação entre pais e filhos, ou seja, a diferença entre a conjugalidade e a parentalidade, respectivamente.




    Todavia, alguns autores e profissionais ressaltam que esta não é uma questão de simples resolução, pois diferentes aspectos encontram-se entrelaçados. Como explica Fedullo (2001, p. 132), no atendimento a famílias que vivenciam conflitos referentes ao divórcio, a diferenciação entre o que chama de “casal matrimonial” e “casal parental” revela-se como um dos aspectos mais complexos em meio ao divórcio (p. 131). Com frequência, continua a autora, questões emocionais não elaboradas, ligadas à história pessoal de cada membro do ex-casal, são reatualizadas diante da frustração e fracasso do casamento que se desfaz. O embate por eles experienciado revela-se um meio de os vazios das perdas serem evitados e disfarçados, impedindo, com isso, que o sofrimento e o luto pelo fim da relação possam ser vividos como possibilidade de amadurecimento emocional.




    Nesse ponto, cabe esclarecer o uso de expressões como “casal parental” e “casal conjugal”, ou “casal matrimonial”, comuns na literatura sobre separação. O entendimento corrente é o de que o “casal parental” continuaria presente mesmo após o fim do “casal conjugal”. No entanto, de acordo com a socióloga francesa Irène Théry (1998) tal compreensão traz em si a ideia de que a conjugalidade não foi desfeita, pois ainda haveria um casal. O que, na visão da autora, seria desconhecer os diferentes aspectos que permeiam a separação. Assim, ela indica que a questão a ser exposta é: quando não há mais o casal, o que pai e mãe devem fazer para garantir a função parental? De certo, esta é uma situação que envolve não só os pais, mas todo o contexto social que, como se demonstrará posteriormente, pode assegurar ou destituir os adultos de suas funções parentais. Théry (1998, p. 11) salienta, ainda, que a existência de conflitos entre os ex-companheiros não deve ser justificativa para o afastamento da criança de seu convívio familiar, pois o parâmetro que deve orientar homens e mulheres que se separam é o do interesse da criança — noção que será abordada de forma mais detida no último item do presente capítulo.




    A realidade de muitos ex-casais revela-se, contudo, distante do que propõe a socióloga francesa. Conforme observam Bernart et al. (2002), na prática de assessoria técnica e mediação familiar junto aos juízos de família, em situações de discórdia entre o ex-casal, os filhos são envolvidos como aliados, espiões ou, ainda, tornam-se meio de expressão do desprezo ou rejeição entre aqueles.4 Assim, para os autores, diante da relação conturbada entre os ex-cônjuges, no trabalho de mediação5 não basta lembrá-los da diferença entre a separação do casal e a continuidade do vínculo parental; é fundamental abordar a dimensão conjugal. Nesse sentido, os autores relacionam três vertentes da conjugalidade que, segundo seu entendimento, devem ser objeto de intervenção na mediação:




    a) o divórcio psíquico; b) a reapropriação do vínculo com a própria história para conseguir uma continuidade do subsistema parental; c) a proteção daquele aspecto ligado à condição conjugal que se refere à conservação das relações familiares ampliadas (op. cit., p. 208).




    Decorre daí, conforme os autores mencionados, a importância da participação das respectivas famílias de origem no processo de elaboração da separação dos cônjuges. Em outros termos, o trabalho de mediação, de abordagem sistêmico-relacional, não se restringe à família em crise, mas leva em conta a complexidade das relações familiares trabalhando com uma perspectiva trigeracional. Tal entendimento vai ao encontro da perspectiva de Andolfi e Ângelo (1988), quando destacam que: “romper uma ligação pode expor aspectos e potencialidades pessoais latentes e reatualizar ou focalizar relações mais antigas e ainda não resolvidas com a própria família de origem” (p. 105).




    Em investigação realizada por Féres-Carneiro (2003a, 2003b), a conjugalidade, ou melhor, a sua transformação, aparece, mais uma vez, como dado relevante. A autora salienta que o processo de desconstrução, da conjugalidade ocorre simultaneamente à reconstrução da identidade individual. Este processo, segundo a autora, é vivido por homens e mulheres, por vezes, como profundamente sofrido e com muitas dificuldades. Além disso, requer a elaboração do luto pelo rompimento da relação, levando-se algum tempo para tanto. De forma semelhante, Caruso (1981) compreende que, diante das circunstâncias em que ocorre, a separação pode ser vivida como um processo de muito sofrimento e perdas.




    Interessa notar que a conjugalidade, já em sua constituição, não se dá automaticamente na realização do casamento, mas envolve um processo que modifica os indivíduos em prol do casal. Em estudo sobre a família contemporânea, o sociólogo François de Singly (2007, p. 134) assinala que a vida conjugal implica a transformação da identidade dos parceiros, sendo construído aos poucos o que chama de “eu-conjugal”. Entende-se, portanto, que, com a ruptura do casamento, a conjugalidade não é desfeita imediatamente, haja vista que faz parte da individualidade dos ex-parceiros.




    Em pesquisa realizada por Marcondes, Trierweiler e Cruz (2006) sobre o término de relacionamentos amorosos (não necessariamente o casamento), homens e mulheres afirmaram que perceberam esse evento em suas vidas como um momento de grande abalo emocional, com a vivência de sentimentos negativos.




    Já em estudo sobre separação conjugal feito por Féres-Carneiro (2003a, p. 370), foi constatado que, “enquanto os homens enfatizam mais os sentimentos de frustração e fracasso [...], as mulheres ressaltam sobretudo a vivência da mágoa e da solidão”. Na visão da autora, tal diferença pode estar relacionada às representações que cada sexo tem com respeito ao casamento. Tal ponto de vista pode ser corroborado pelos dados obtidos por Goldenberg (2003) com grupos de classe média urbana, nos quais foi verificado que o casamento, na visão dos homens, refere-se sobretudo à “constituição de uma família”, enquanto a maior parte das mulheres entrevistadas concebem o casamento como realização de uma “relação amorosa”. Este último aspecto também foi verificado por Garcia e Tassara (2003, p. 132) em pesquisa com mulheres casadas, que relataram viver em busca do ideal de amor romântico, assim como acreditavam e desejavam a durabilidade da relação. Segundo análise das autoras, o projeto de relação afetivo-sexual dessas mulheres, hoje, convive com expectativas sociais que apontam para uma durabilidade incerta ou fragilidade das relações, como refere Bauman (2004).




    Retomando a distinção entre conjugalidade e parentalidade, Cigoli (2002) aponta uma outra perspectiva de análise. O autor compreende que o princípio “não mais cônjuges, mas sempre pais” (p. 172) não é simples assim, uma vez que a história relacional não se encerra completamente. Defende que, na verdade, o vínculo entre os ex-companheiros não se extingue ou é anulado, mas se transforma, é modificado, assume outros significados, ajudando, dessa forma, o ex-casal a dar suporte ao vínculo entre pais e filhos.




    A visão do autor referido aproxima-se das reflexões de Cerveny (1997), que trabalha com a perspectiva de ciclo vital.6 A autora compreende o ciclo vital como uma sucessão de etapas na vida do indivíduo ou da família; assim, dá ênfase à ideia de “passagem” entre uma etapa e outra, ou seja, no sentido de percorrer, atravessar. Dessa forma, ao refletir sobre a separação como uma etapa possível do ciclo vital na vida do indivíduo ou grupamento familiar, a autora infere que a desconstrução da conjugalidade seria um processo que envolve passagem e não ruptura (p. 24).




    No entanto, ao que parece, tal processo de passagem, em muitos casos, pode se dar de forma desastrosa para todos os envolvidos. Cigoli (2002, p. 191), no trabalho de atendimento a ex-cônjuges, identifica em algumas situações o que chama de “cisma geracional”, ou seja, casos em que a dor pelo fim do casamento embaralha, arrasta para a destruição qualquer forma de vínculo. Segundo o autor, geralmente o cisma se expressa de duas formas distintas: pela exclusão de um dos genitores da relação com os filhos, ou por meio da divisão dos filhos entre os genitores.




    Fedullo (2001) considera, por outro lado, que nem sempre os vínculos parentais e conjugais se misturam durante o divórcio. Para a autora há, pois, situações em que o processo de separação é sentido como parte natural do ciclo vital do grupo familiar. O vínculo parental, nessas situações, poderá então ser protegido, as fronteiras do sistema familiar serão respeitadas, e os lugares de cada um, enquanto pai, marido, mãe, mulher e filhos, ficam evidenciados. Já em outros casos, segundo a autora, o ciclo vital da família fica seriamente perturbado, o tempo como paralisado e o sistema familiar enrijecido. O divórcio, dessa forma, é sentido como ataque e ruptura; as fronteiras entre pais e filhos se misturam. Em tais situações, por vezes, os filhos assumem o lugar de responsáveis por seus próprios pais e irmãos, ou ainda, parecem ocupar a função marital para que não se sinta a ausência do cônjuge que partiu.




    Já na visão de Nazareth (2004b), o rompimento conjugal é por si só um processo que gera sofrimento em todos os membros do grupo familiar. A autora afirma que




    toda separação tem consequências que provocam muita turbulência em todos os envolvidos. Mesmo aquelas desejadas, as que ocorrem depois de anos de insatisfação e sofrimento, trazem, ao lado da sensação de alívio decorrente de algo penoso que se acaba, sentimentos intensos de solidão, vazio e raiva [...] (op. cit., p. 32).




    Na prática clínica com pais e filhos que vivenciam o contexto da separação conjugal, Cerveny (2006, p. 84) constata que esse “é dos momentos de maior desestruturação de um sistema familiar, e se as pessoas que se separam possuem filhos esse processo é muito mais conflituoso”. Além disso, a autora observa que há situações em que o fim do casamento é sentido como fracasso por não se ter proporcionado aos filhos uma família idealizada. Nestes casos, uma intensa carga emocional é depositada sobre os filhos, os quais podem ocupar o lugar de companheiro e assumindo os cuidados pelos genitores, como também destacou Fedullo (2001).




    Diante das considerações dos autores relacionados no presente capítulo, pode-se levar a deduzir que o fato de os filhos serem, muitas vezes, cooptados por um ou ambos os genitores seria produto do litígio conjugal. No entanto, como comprova o estudo de Fauchier e Margolin (2004), as desavenças entre os ex-cônjuges não impossibilitam que se estabeleçam relações positivas entre pais e filhos. Pode-se pensar que não há aí uma relação de causa e efeito, mas que o envolvimento dos filhos pode ser parte do jogo sub-reptício das relações familiares tanto no divórcio quanto ao longo do casamento. Dito de outra forma, as dimensões conjugais e parentais podem se encontrar mescladas em situações de conflito, ou não, no interior do grupo familiar. O envolvimento dos filhos talvez fique mais evidenciado nas situações em que o conflito entre os genitores se exacerba. Compreende-se, da mesma forma, que enlear os filhos no litígio conjugal não é resultado de características individuais ou (pre)disposições dos genitores; mas pode ocorrer já que pais e filhos encontram-se enredados na trama das relações familiares.




    Pôde-se perceber, ainda, na literatura pesquisada, que comumente é feita referência às expressões conjugalidade e vínculo conjugal como ideias sinônimas. No entanto, há autores como Cigoli (2002) que priorizam esse último termo em seu trabalho com casais que passam pelo rompimento matrimonial. Dessa forma, supõe-se que poderia haver uma distinção entre aquelas expressões. Em consulta ao Dicionário Houaiss de língua portuguesa,7 verifica-se que a palavra vínculo tem origem no termo em latim vinculum, que designa “liame, ligame, laço, atilho, tudo o que serve para atar; relações de amizade, laços de parentesco [...]”. Outra definição para vínculo, e que se aproxima mais do aspecto subjetivo, é encontrada no Vocabulário contemporâneo de Psicanálise, de David Zimerman apud Ramires (2004). De acordo com esse vocabulário, os vínculos “[...] são elos de ligação, de natureza emocional, interpessoais ou intrapessoais, permanentemente presentes e interativos; são imanentes e ao mesmo tempo potencialmente transformáveis; comportam-se como uma estrutura e são polissêmicos, assumindo vários significados” (op. cit., p. 187). Com isso, pode-se conjecturar que a expressão vínculo conjugal serviria para designar aspectos de ordem relacional, afetiva ou psicológica envolvidos no casamento, enquanto conjugalidade seria mais ampla, envolvendo, além dos aspectos psicológicos, outros de caráter sociológico, histórico, jurídico, bem como da vida cotidiana. Seguindo essa linha, pode-se pensar que embora a conjugalidade venha a ser desfeita com o fim do casamento, é possível que ainda perdure o vínculo conjugal entre os ex-parceiros.




    Assim, considera-se que no trabalho realizado junto a ex-casais, seja no contexto psicoterápico, seja no jurídico, é fundamental que se aborde não só a diferença entre conjugalidade e parentalidade, mas também o vínculo conjugal, de modo que possa ser transformado, favorecendo a que ambos os pais colaborem para a preservação e a manutenção do vínculo parental, como já observaram alguns autores (Cerveny, 1997; Cigoli, 2002). De certo, o vínculo parental, bem como o convívio familiar da criança com ambos os pais, destacado por Théry (1998), não devem depender da existência de conflitos entre estes. No entanto, no trabalho com ex-casais é preciso levar em conta o jogo das relações familiares, suas mudanças, impasses e conflitos, visando a que os adultos possam encontrar saídas, alternativas, ou outros encaminhamentos a suas questões, e, assim, não interferir ou causar prejuízos aos vínculos parentais.




    Interessa notar, ainda, que, apesar das dificuldades no relacionamento familiar e das questões emocionais envolvidas no contexto da separação conjugal, como se buscou mostrar em linhas anteriores, vem sendo veiculado nos meios de comunicação de massa a ideia de que a separação se tornou evento corriqueiro, que já faz parte do cotidiano, portanto indolor. Além disso, a mídia aponta que este deve ser resolvido rapidamente, sem desgastes, de preferência com um novo corte de cabelo ou uma viagem para relaxar e esquecer. Estes foram alguns dos produtos oferecidos na “Feira do Divórcio”, realizada em outubro de 2007 em Viena,8 que teve como objetivo agilizar e facilitar a resolução de um grande número de divórcios sem maiores atritos entre os ex-cônjuges — para tanto, homens e mulheres eram atendidos em dias diferentes.




    Entende-se que essa visão light que se pretende passar a respeito do divórcio vai ao encontro de uma lógica que atravessa o momento sócio-histórico em que os atores sociais estão inseridos, e que vem tomando parte em suas vidas e influenciando suas relações, ou seja, a lógica do consumo. Nesse sentido, Bauman (2004) explica que, na cultura consumista, as relações amorosas, como os sentimentos, tornaram-se também mercadorias a serem consumidas rápida e intensamente, visando ao prazer e à satisfação imediata. E como mercadorias, as relações podem ser facilmente descartadas e trocadas por outras que estejam na moda, com uma versão mais aperfeiçoada. Com perspectiva semelhante, Harvey (2004) aponta que as intensas transformações pelas quais vem passando boa parte das sociedades contemporâneas nos auxiliam a compreender por que hoje tudo se torna obsoleto, tudo pode ser jogado fora. As pessoas passaram a descartar com maior facilidade não só os bens materiais, mas dos valores, os modos de vida, os relacionamentos estáveis e as outras pessoas. Ainda nessa esteira, em discussão sobre a idealização dos relacionamentos na atualidade, Santos, Moraes e Menezes (2008, p. 258) refletem que, “[...] devido ao ritmo acelerado em que se vive, não se pode perder tempo com investimentos que não gerem resultados satisfatórios imediatos. Tudo deve ser funcional”.




    Com um ideal de relacionamento improvável de ser alcançado, é cada vez maior o número de relações que, hoje, terminam em divórcio. Entende-se, no entanto, que é fundamental não banalizar a questão, pois corre-se o risco de desconsiderar seus efeitos, implicações que, como se tem demonstrado ao longo do presente capítulo, estão longe de serem simples ou triviais, tanto para a saúde psicológica dos indivíduos envolvidos como para a preservação das relações parentais após o divórcio.




    1.2 As relações parentais e a aliança com o guardião




    A família, modificada com o rompimento conjugal, irá deparar-se com uma nova realidade. Segundo o estudo longitudinal empreendido por Wallerstein e Kelly (1998), o ano após a separação do casal aparece como um período extremamente crítico, pois diferentes aspectos ligados a trabalho, finanças, rotina escolar precisam ser reestruturados frente ao novo contexto do grupo familiar.




    Dando prosseguimento àquela investigação, as autoras concluíram que o exercício dos papéis parentais é bastante atingido pelas mudanças provenientes do divórcio. Elas afirmam que:




    com frequência, o divórcio leva a um colapso parcial ou total, durante meses e às vezes anos depois da separação, da capacidade de o adulto ser pai ou mãe. Envolvidos pela reconstrução de suas próprias vidas, mães e pais estão preocupados com mil e um problemas que podem cegá-los para as necessidades dos filhos (Wallerstein, Lewis e Blakeslee, 2002, p. 16).




    Diante do cenário mencionado, destaca-se no presente estudo a modificação dos padrões de relacionamento entre o genitor guardião, usualmente a mãe,9 e os filhos.




    No que tange aos filhos mais velhos, foi observado naquele estudo que eles já não desfrutavam da atenção materna como antes. Com o divórcio dos pais, alguns passaram rapidamente a assumir responsabilidades nos cuidados da casa e consigo. De forma semelhante, Brown (1995) assinala que, na família pós-divórcio, um dos filhos, com frequência o mais velho, se torna depositário de responsabilidades, como também pode vir a assumir o lugar de confidente de sua mãe.




    De acordo com Wallerstein e Kelly (1998), muitas mulheres, tensas e sobrecarregadas, precisavam sozinhas se incumbir dos conflitos em casa, do trabalho e dos filhos. Em alguns casos, cria-se a cooperação entre mães e filhos, que dividem, assim, as responsabilidades pela organização da casa e pelo cuidado das crianças mais novas.




    As autoras citadas notaram, ainda, que, com a separação do casal estabeleceu-se uma maior dependência física e emocional dos filhos em relação à mãe, a qual se tornara a única figura parental no lar.




    Algumas mulheres, segundo estudo de Rapizo et al. (2001, p. 42), passaram a apresentar dependência em relação aos filhos, buscando apoio neles para lidar com a nova realidade familiar. De acordo com Brown (1995), a forma como vivenciaram a separação, o sentimento de impotência diante das mudanças, bem como sua percepção da ausência do ex-companheiro, podem levar algumas mulheres a colocarem seus filhos no lugar antes ocupado por este último. Ou, ainda, conforme entendimento de Hurstel (1999), com a ruptura da relação conjugal, os papéis de mãe e mulher podem se desequilibrar, dando seguimento, por vezes, ao que chama de “regressão psicológica” da mulher, no sentido de um acoplamento com o filho (p. 182).




    Enquanto os autores mencionados constatam o estabelecimento de certa dependência emocional de algumas mães em relação aos filhos, outros compreendem que há satisfação parental com a situação que se estabelece. Nesse sentido, destaca-se a investigação realizada por Grzybowiski (2002; 2003), na qual a autora buscou avaliar a satisfação de vida de mulheres divorciadas que possuíam a guarda do(s) filhos(s). No estudo, foram verificadas cinco áreas de satisfação: profissional, psicológica, afetivo-sexual, parental e de apoio social. Em todas essas áreas, com exceção da parental, a qual envolveria atitudes e responsabilidades com os filhos, as entrevistadas mostraram não estar plenamente satisfeitas com sua condição. A autora da pesquisa concluiu que, com o afastamento de outras relações sociais, haveria uma forte tendência por parte dessas mulheres de se voltarem, quase exclusivamente, para a relação mãe-filho, após a dissolução do casamento.




    No estudo de Grzybowski, as mulheres entrevistadas afirmaram, ainda, que não se sentiam sobrecarregadas ou mais solicitadas no cuidado com os filhos após o rompimento conjugal, sendo a satisfação parental característica marcante do grupo pesquisado. Wagner e Grzybowski (2003) entenderam, com isso, que essas mulheres apenas continuaram a desempenhar um papel que já era seu antes da separação do casal.




    Vale assinalar que as conclusões apresentadas sobre a satisfação parental de mulheres divorciadas, de certa forma, divergem entre si. Por um lado, foi constatado que essas mulheres voltaram-se mais para os filhos com o fim do casamento. Mas, por outro, foi concluído que elas desempenham o mesmo papel de antes da separação. Indaga-se, portanto, se para as entrevistadas houve ou não alteração em relação à satisfação parental com a separação do casal.




    Ainda quanto às conclusões das autoras citadas, cabe mencionar que vão em sentido contrário a dados obtidos em outros estudos, os quais apontam que, após a separação do casal, muitas mulheres sentem-se sobrecarregadas diante da tarefa de criar e educar sozinhas os filhos (Brito, 2002; Rapizo et al., 1998; Wallerstein e Kelly, 1998). Refletindo sobre a questão, Pereira (2003) argumenta que, mesmo mulheres que trabalham fora assumem a guarda dos filhos ainda que saibam o quanto isso representa uma sobrecarga para elas. Na visão desse autor, muitas mulheres “[...] sentem sua proeminência materna como um poder que não querem dividir, mesmo que seja à custa de seu esgotamento físico e psíquico” (p. 221).




    Diante dos argumentos de Wagner e Grzybowski (2003) pode-se objetar, ainda, que muitas mulheres após a separação contam com o auxílio de outras pessoas no cuidado com os filhos, como, por exemplo, babás, empregadas, vizinhas, avós, ou ainda creches em meio-turno ou período integral. Em tais situações, é importante indagar sobre o papel que resta ao homem-pai — seria apenas o de procriador, ou de provedor?




    As autoras mencionadas constataram, também, que, quanto maior o tempo transcorrido desde a separação maior seria a satisfação parental, e vice-versa. Embora não haja dados no referido estudo quanto à participação dos pais na vida dos filhos, entende-se que a maior satisfação parental, por parte das mães entrevistadas, pode estar relacionada a conflitos entre os ex-cônjuges, ou, ainda, ao afastamento do outro responsável, o que traria plenos poderes à genitora como cuidadora única. De acordo com estudos já realizados (Brito, 2002; 2005a), na tentativa de evitar mais conflitos com a ex-mulher, alguns homens acabaram por se afastar do convívio com os filhos. Encontram-se também pais que, por diversos motivos, afastam-se dos filhos apesar de a ex-esposa solicitar sua participação na educação das crianças. Por sua vez, algumas mulheres, diante das dificuldades com o esquema de visitação, preferem que o ex-marido não queira ver os filhos. Dessa forma, as mães guardiãs podem decidir sozinhas sobre todas as questões relativas aos filhos, buscando desempenhar duplamente os papéis materno e paterno.




    Deve-se mencionar que Wallerstein e Kelly (1998) já haviam notado em seu estudo uma intensa dependência emocional estabelecida, por vezes, entre as mães guardiãs e os filhos mais jovens, os quais se mostravam especialmente empáticos frente à tristeza, abatimento e solidão expressos por suas responsáveis. Nas palavras das autoras:




    As crianças ajudam a estabilizar o humor dos pais e a fixá-los no aqui e agora. Elas pareciam intuitiva e notavelmente conscientes da depressão de um progenitor [no caso, a mãe], e tentavam de acordo com seu entendimento não sobrecarregá-lo e protegê-lo das pressões (op. cit., p. 134).
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